
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2068, de 2018 
 

Indica ao Senhor Governador a implantação do ensino médio na 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos (EJA) na Escola 
Estadual Francisca Lopes Negri, no município de Mauá. 

 

 

Autoria: Deputado Carlos Giannazi 
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INDICAÇÃO Nº 2068, DE 2018 

 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação 
do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado as providências para 
determinar à Secretaria de Estado da Educação a implantação do ensino 
médio na modalidade de Educação de Jovens e Adultos (EJA) na Escola 
Estadual Francisca Lopes Negri, na cidade de Mauá, em atendimento ao pleito 
da comunidade do Jardim Zaíra. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A reivindicação dos moradores do Jardim Zaíra, na cidade 
de Mauá, resultou num abaixo-assinado com mais de 2.300 assinaturas, 
encaminhado à Diretoria de Ensino, até o momento sem sucesso. 

A implantação do ensino médio na modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos (EJA), na Escola Estadual Francisca Lopes 
Negri, se justifica pela necessidade dessa modalidade de ensino na região, 
pela localização estratégica da unidade escolar e pela existência de salas 
ociosas no prédio – além, por óbvio, de ser uma antiga demanda da 
comunidade que pretende e deseja ter uma melhoria significativa da educação 
aos cidadão que não puderam cursar a escola na idade regular. 

 

Sala das Sessões, em 10/09/2018. 

 

a) Carlos Giannazi 
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Os moradores do Jardim Zaire, abaixo assinados, solicitam que seja implantado o Ensino Médio
na modalidade de Educação de Jovens e Adultos (EiA) na E.E. “Francisca Lopes Negri”. Esse
bairrD possui mais de 23% da população da cidade de Mauá, conforme dados do censo 2010 do

‘IBG[E, e, infelizmente, parte considerável dessa população de jovens e adultos não teve acesso
ao periodo regular, ao longo da infância e da adolescência, principalmente, ao ensino médio
senco assim, a demanda por vagas nessa modalidade é abundante.

A Le de Diretrizes e Bases (LDB/1 996) assegura o ingresso e, principalmente, a permanência do
cidadão que na idade regular não frequentou a escola A seguir destacamos trechos da LDB/1 996
que Dontemplam essas passagens:

Art. 57. A educação de joens e adultos será destinada àqueles que não ti’enim acesso ou cc,ntjnuid;uic de
estudos no ensino findanientai e médio na idade própria.

§1°. Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e adultos. que não puderam efetuar os estudos
na idade regular, oportunidades e(IuCacionaís apropriadas, considerando as caracteristicas do abundo, seusintcnsses, condições dc vida e dc trabalho, mediante cursos e exames.

§2’. (1 Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e permanência do trabalhador na escola, mediante açõesintegradas e complementares entre si.

Todavia, é notório o descumprimento, principalmente, do parágrafo segundo do artigo 37, pois aenorne dimensão territorial do bairro aliada a sua topografia irregular afasta da escola umagrande parcela desses jovens e adultos, porque a maioria mora em locais distantes da E.EIracema Crem” que se localiza em local de dificil acesso, especialmente, para os alunos maisidosos e, infelizmente, a maioria dos estudantes não possui condições financeiras para arcar comos custos das passagens de ônibus para se deslocar de casa para a escola e viceversa.

Diane do exposto é que solicitamos a implantação do Ensino Médio - EJA na E.E FranciscaLopes Negri”, justificando-se pela grande necessidade dessa modalidade de ensino, localizaçãoexceiente e existência de salas ociosas na referida escola)

Mauá, 15 de agosto de 2018.
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AEAlXO-ASSlNADO para implantação do Ensino Médio — EJA na E.E. “Francisca Lopes Negri”.


